



PROJETO DE LEI Nº 3927/2014
Autoriza o Executivo Municipal a criar a Secretaria Municipal Antidrogas em Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar, em Patos de Minas, a Secretaria Municipal Antidrogas.

Parágrafo único.  Para fins desta lei, considera-se droga toda e qualquer substância, que, natural ou sintética, introduzida no organismo modifica suas funções.
Art. 2º A Secretaria Municipal Antidrogas tem como objetivo apoiar e incentivar o desenvolvimento de políticas públicas preventivas, buscando informar à população sobre as principais características de doenças relacionadas ao uso de drogas, bem como sobre os danos psicossocial, físico, psicológico perante a sociedade.

Art. 3º São atribuições da Secretaria Municipal Antidrogas:
I – prevenção e combate às drogas;
II – tratamento e acolhimento, reinserção social, repressão ao tráfico, apresentação de sugestões para legislação antidrogas;

III – articulação, coordenação e acompanhamento de programas de ações destinadas à redução da demanda de drogas, compatibilizando-o com as diretrizes do Conselho Estadual e Nacional Antidrogas;

IV – proposição de ações preventivas educativas juntamente com os demais órgãos;

IV – ampliação e articulação das medidas de enfrentamento às drogas nas áreas de educação, esporte e cultura;

V – promoção de  ações de esporte, cultura e lazer, palestras educativas, em parceria com os demais órgãos;

VII – proposição ao Executivo e ao Legislativo de medidas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos mediante a instituição da presente lei;

VIII – promoção de intercâmbio de informações e propostas aos órgãos afins, em nível regional e estadual;

IX – desenvolvimento de programas de prevenção baseados nos problemas vivenciados dentro do município e de programas de prevenção do uso de drogas na escola e na comunidade.
X – articulação entre as secretarias estadual e municipal na promoção de atividades de prevenção ao uso de drogas dentro do Município de Patos de Minas.

Art. 4º  Para o desenvolvimento de suas atribuições, a Secretaria Municipal Antidrogas poderá promover parcerias com órgãos de iniciativa público-privada, indústrias, comércio, empresas, hospitais, clínicas, faculdades, escolas públicas e privadas, associações e cooperativas .

Art. 5º As secretarias municipais de saúde, educação e desenvolvimento social prestarão auxílio na execução da política preventiva sobre as drogas, apoiando os projetos sociais de prevenção ao uso de drogas.

Art. 6º A regulamentação da Secretaria Municipal Antidrogas está amparada na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que “Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências”.
Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, e complementadas com outros recursos que possam ser destinados pelo Fundo Nacional de Prevenção às Drogas - Funpred. 
Art. 8º O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de maio de 2014.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora
JUSTIFICATIVA:

O avanço das drogas em nossa sociedade tem provocado grandes agravos em todos os aspectos, pois atinge os usuários, em sua maioria jovens, as suas famílias, amigos e diversas pessoas que, mesmo não tendo relação direta com o dependente, acabam sofrendo as consequências dos atos provocados pelos indivíduos que estão envolvidas com esse mal. 
É sabido o alto valor que custa um tratamento para recuperação de pessoas com dependência química pelo sistema de saúde e também que apenas o tratamento não é suficiente para sanar o problema, dada a sua complexidade.

A cidade de Patos de Minas viu nos últimos anos um crescimento acelerado de usuários de crack e de outras drogas entre os jovens, que, a cada dia, vem provocando, consequentemente, um avanço na criminalidade e nos atendimentos nos postos de saúde de vítimas de crimes e acidentes provocados por usuários. Os setores da administração pública estadual e municipal acabaram não acompanhando esse avanço na forma de planos e ações para frear o crescimento e provocar um movimento reverso de diminuição.

A criação de uma secretaria de prevenção às drogas vem ao encontro da necessidade de coordenar, de uma forma inteligente, as ações, projetos, estudos e parcerias necessárias para contemplar o objetivo de conter o citado avanço, interligando os trabalhos dos diversos setores governamentais no que diz respeito às drogas. A cidade precisa urgentemente de uma unidade exclusiva destinada a essa importante questão e de se projetar como um lugar de oportunidade de crescimento para os jovens, deixando para trás os prejuízos que as drogas têm trazido a nossa juventude.
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